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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024.

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
DECISÃO ACERCA DA IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO NA
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024PE.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA  ANÁLISE  DE  DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O  CREDENCIAMENTO N.º
003/2024.
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C A T A R I N E N S E  P N E U S  
RAZÃO SOCIAL: AURORA E-COMERCE LTDA 

CNPJ: 44.545.120/0001-40 – I.E: 261456830 

RUA JOAO PLANINCHECK, Nº 229, NOVA BRASILIA 

JARAGUA DO SUL-SC – CEP: 89.252-220 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI/BA 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 030/2024 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 11 de março de 2024. 

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de pneus destinados à frota 

de veículos e máquinas pertencentes ao Município. 

 

 

 

 

 

AURORA E-COMERCE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ sob o n. 44.545.120/0001-40, estabelecida à Rua João 

Planincheck, n. 229, bairro Nova Brasília, cidade de Jaraguá do Sul/SC, neste ato 

representada por sua representante legal, Sra. Francisca Coelho, brasileira, solteira, 

empresária, inscrita no RG sob o n. 03926376973 e CPF n. 051.379.798-05, com 

endereço para intimações na sede da pessoa jurídica e no endereço eletrônico 

juridico@aurorapneus.com.br, apresentar, com fundamento nos dispositivos da Lei n. 

14.133/21 e demais aplicáveis à matéria, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelas razões 

fáticas e jurídicas que seguem.  

 

A licitação possui duas finalidades precípuas, consistentes na obtenção da 

proposta mais vantajosa ao interesse público e a concessão de iguais oportunidades 

a todos os que pretendem contratar com a Administração Pública, em consonância ao 

princípio da isonomia. 

 

Esses objetivos somente são atingidos, no entanto, diante da ampla 

competitividade entre todos os participantes do certame, que de maneira leal acudam 

à licitação, se habilitem e apresentem suas propostas exatamente como determina as 

regras do Edital e legislação pertinente à matéria. 

 

Infere-se que no Instrumento Convocatório há as seguintes previsões:  
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Página 01 do Edital 

 

 

 

 

Páginas 22 e 24 do Edital (Anexo A) 
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Tem, porém, que o agrupamento em lotes do objeto licitado, com critério de 

julgamento de menor preço por lote, apresenta-se como medida restritiva e 

prejudicial à economicidade do certame, conforme será exposto na sequência.  

 

I. DO AGRUPAMENTO EM LOTES. 

 

Para a elaboração dos Instrumentos Convocatórios, a Administração deve 

estabelecer, dentre os outros, estudo técnico preliminar para definição dos 

métodos de execução do objeto. 

 

De acordo com a previsão contida no inciso XX do artigo 6º da Lei n. 

14.133/21, considera-se estudo técnico preliminar: 

 
[...] documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. [...] 

 

Assim, a nova Lei de Licitações (n. 14.133/21) menciona que os estudos 

técnicos preliminares são obrigatórios e devem considerar e descrever todas as 

alternativas existentes no mercado capazes de atender a demanda administrativa que 

motiva a contratação e, com fundamento em análise valorativa-comparativa, apontar 

qual é a melhor opção sob o ponto de vista técnico e econômico para solucionar o 

problema. 

 

Deste modo, o agrupamento do objeto em lotes deve ser precedido de 

um estudo técnico que demonstre, indubitavelmente, dois elementos 

essenciais: a vantajosidade econômica de tal critério de disputa e a inviabilidade 

técnica de subdivisão do objeto por item.  

 

Entretanto, no Edital não foi comprovada qualquer vantajosidade econômica 

à Administração ou justificada tecnicamente a necessidade da realização do 

agrupamento dos produtos em lotes. Além disso, não demonstraram qualquer 

inviabilidade técnica ou desvantagem financeira na realização de uma disputa com 

critério de menor preço por item.  

 

Nesse sentido, é indiscutível que em uma licitação subdividida por itens, onde 

cada qual é representado de forma autônoma, possibilita uma ampliação da disputa, 
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atraindo um número maior de fornecedores, que poderão focar especificamente nos 

objetos que possuam o melhor preço e que fazem parte de seu segmento comercial.  

 

Por se tratar de um processo que visa a aquisição de bens a pronta entrega 

(pneus), com fornecimento parcelado ao longo da vigência do termo de contratação, 

não há qualquer plausibilidade técnica para a não aplicação do princípio do 

PARCELAMENTO DO OBJETO.  

 

Tal questão foi recentemente positivada, passando a ser um princípio basilar 

aos Processos Licitatórios, conforme podemos ver no artigo 40 da Lei n. 14.133/21: 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 

consumo anual e observar o seguinte: 

[...] V - atendimento aos princípios: 

[...] b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

[...] §2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 

deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

§3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou 

a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. [...] (Grifos nossos). 

 

O Tribunal de Contas da União descreve a licitação por item como sendo 

aquela em que “há a concentração de diferentes objetos em um único procedimento 

licitatório, que podem representar, cada qual, certame distinto. De certo modo, está 

se realizando diversas licitações em um só processo, em que cada item, com 

características próprias, é julgado como se fosse uma licitação em separado, de 

forma independente. Quando dividida a licitação em itens, tem-se tantos itens 

quantos o objeto permitir”.   

 

Ademais, a Súmula 247 do TCU é clara ao preceituar que o parcelamento da 

disputa deverá ocorrer por itens específicos e não por lotes. Vejamos: 
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

 

Outrossim, segue o entendimento:  

 

A adoção do critério de julgamento de menor preço por lote somente deve ser 

adotado quando for demonstrada inviabilidade de promover a adjudicação por 

item e evidenciadas fortes razões que demonstrem ser esse o critério que 

conduzirá a contratações economicamente mais vantajosas (Acórdão 

529/2013-Plenário, TC 007.251/2012-2, relator Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira, 13.3.2013). 

 

Em Decisão Cautelar recente, em Denúncia interposta diante de 

irregularidade presente no Processo Licitatório da Prefeitura de Itabela/BA, com 

situação semelhante, o Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia emitiu parecer deferindo pedido liminar para a suspensão de certame. 

Transcreve-se: 

 
O Pregão Eletrônico nº 08/2023 licita, em lote único, pneus distintos em 

tipos e quantidades, agregando produtos relativos a máquinas pesadas - a 

exemplo dos Pneu 1000/20 para caminhões e Pneu 12.5/80/18 com 24 (vinte 

e quatro) lonas para retroescavadeiras - e outros referentes a veículos leves 

- como Pneus 175/70/13 -, o que, em cognição sumária, demonstra a 

diversidade dos bens agrupados em um mesmo lote.  

A despeito da variedade constatada, não há no edital justificativa para a 

reunião de pneus de especificações distintas entre si, limitando-se a 

Administração a consignar, no Termo de Referência, que “a aquisição de 

pneus novos tem por objetivo manter os veículos leves da Frota das 

Secretarias Municipais em perfeito estado de conservação em condições de 

uso”, justificativa incompatível, inclusive, com a presença de pneus para 

máquinas pesadas entre os produtos licitados. 

Ficam configuradas, portanto, as causas ensejadoras à concessão de medida 

cautelar - “fundado receio de grave lesão ao erário, ao direito alheio ou de 

risco de ineficácia da decisão de mérito” -, como preconiza o artigo 201 da 

Resolução TCM nº 13.902/2019 (Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas), tendo em conta a caracterização, em cognição sumária, das 

condições restritivas referentes ao critério de julgamento de menor 

preço por lote e à fixação de prazo de entrega restritivo à participação de 

licitantes - fumus bonis iuris -, aliada à proximidade da sessão de abertura e 

julgamento do certame (11/07/2023) – periculum in mora. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido cautelar para a suspensão do Pregão 

Eletrônico nº 08/2023, realizado pela Prefeitura de Itabela, até o julgamento 

definitivo desta denúncia, conforme prevê o artigo 284 do Regimento Interno 

TCM. (Processo TCM/BA n. 14942e23 – Relator Conselheiro Nelson 

Pellegrino – em 10/07/2023 – grifos acrescidos). 
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Também, na data de 26 de julho de 2023, o Tribunal de Contas dos 

Municípios da Bahia deferiu liminar pleiteada, determinando a imediata 

SUSPENSÃO de Pregão Presencial em caso parecido. Vejamos: 

 

[...] Verifica-se que, muito embora tenha havido, formalmente, uma 

justificativa para o agrupamento em lotes, a argumentação foi extremamente 

genérica, não tratando especificamente da aglutinação dos itens relacionados 

à contratação em tela e das peculiaridades atinentes à mesma, de modo a 

motivar efetivamente a escolha por lote único. Inclusive, ao final, o Termo de 

Referência aponta ser “necessário agrupar os itens por lotes”, induzindo ao 

entendimento de que haveria subdivisão do objeto licitado em lotes, o que 

está em evidente descompasso com a utilização de lote único. [...] 

Por fim, é inequívoco o risco na decisão tardia, uma vez que a homologação 

do resultado da licitação e assinatura do contrato poderão resultar em 

prejuízos para o Município de Formosa do Rio Preto, na hipótese de ocorrer 

a posterior anulação da licitação, restando caracterizado, portanto, o 

periculum in mora. 

Deste modo, lastreado no Poder Geral de Cautela conferido pela Constituição 

Federal e reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal bem como com fulcro 

no art. 201 da Resolução TCM/BA 1.392/2019, DEFIRO A LIMINAR 

pleiteada, para determinar a imediata SUSPENSÃO do Pregão Presencial 

nº 022/2023, na fase em que se encontrar, até que haja o enfrentamento 

do mérito da Denúncia por esta Corte de Contas. (Processo TCM/BA n. 

16062e23 – Relator Conselheiro Mário Negromonte – em 26/07/2023). 

 

No mesmo sentido, foi a Decisão do r. Conselheiro Mário Negromonte, em 

10 de agosto de 2023, em Processo referente à Prefeitura Municipal de Araçás/BA, 

onde deferiu a liminar pleiteada, suspendendo o Pregão:  

 
[...] Primeiramente, denota-se a plausibilidade do direito pleiteado, pelas 

evidências de afronta aos preceitos legais que regem as contratações 

públicas, decorrente, especialmente, da aglutinação de itens diversos em lote 

único, especialmente de itens relacionados a veículos de passeio, ônibus e 

máquinas pesadas, podendo acarretar cerceamento da ampla 

competitividade do certame e impossibilidade de obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Municipal. 

Verifica-se através da especificação dos itens que compõem o lote único, que 

os produtos se destinam aos mais diversos tipos de veículos, transbordando, 

inclusive, aqueles especificados na Justificativa. 

Ademais, é inequívoco o risco na decisão tardia, uma vez que a homologação 

do resultado da licitação e assinatura do contrato poderão resultar em 

prejuízos para o Município, na hipótese de ocorrer a posterior anulação da 

licitação, restando caracterizado, portanto, o periculum in mora. 

Deste modo, lastreado no Poder Geral de Cautela conferido pela Constituição 

Federal e reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal bem como com fulcro 

no art. 201 da Resolução TCM/BA 1.392/2019, DEFIRO A LIMINAR 

pleiteada, para determinar a imediata SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 

022/2023, na fase em que se encontrar, até que haja o enfrentamento do 

mérito da Denúncia por esta Corte de Contas, sendo, entretanto, facultado ao 

gestor a revogação do presente certame e/ou a sua republicação, após 

retificação do Edital e do Termo de Referência, para que o objeto seja 
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subdividido em lotes ou realizado por menor preço por item, nos termos da 

presente decisão. [...] (Processo TCM/BA n. 16642e23 – Relator Conselheiro 

Mário Negromonte – em 10/08/2023). 

 

Tal medida atinge a economicidade do Edital, ao passo que atenta contra a 

ampla competitividade e cria óbices ao alcance da equação custo-benefício, tendo em 

vista que, cerceada a competição, os preços serão mais elevados, gerando malefícios 

ao Erário.  

 

Diante de todo o acima exposto, alguns pontos devem ser levantados ao 

analisar o mérito da presente Impugnação quanto ao agrupamento do objeto por 

LOTES. São eles: 

 

1- Qual é a vantagem técnica e econômica obtida pelo Órgão ao adotar o 

procedimento de julgamento da proposta por lotes? 

 

2- Quais dados e/ou estudos técnicos foram elaborados para comprovar a 

suposta vantagem econômica? 

 

3- Ou ainda, qual seria a desvantagem para a Administração em realizar o 

parcelamento da disputa por itens específicos? 

 

4- Se o objetivo do Processo Licitatório é assegurar a seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

evitando o sobrepreço ou superfaturamento (de forma mais objetiva, conseguir o 

melhor custo-benefício para a Administração), não fica evidente que o julgamento por 

menor preço por ITEM seria a melhor escolha para o Órgão? 

 

Para tanto, basta esta Administração realizar uma simples busca, a fim de 

comparar os preços praticados nos Processos Licitatórios por lote no Estado da Bahia, 

com os preços obtidos em Processos de outros Estados, onde há o critério de 

julgamento por item.  

 

De tal modo, em suma, baseando-se na experiência e na observação – de 

forma empírica, o Processo Licitatório realizado com critério de julgamento menor 

preço por ITEM (específico) se torna a forma mais vantajosa para a Administração 

Pública realizar a aquisição de bens.  
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Portanto, conclui-se que a Administração incorreu em equívoco ao agrupar os 

produtos em lotes sem justificativa adequada, razão pela qual pugna pela retificação 

do Instrumento Convocatório. 

 

II. DOS PEDIDOS. 

 

Ante ao exposto, requer:  

 

a) o provimento da presente Impugnação, amparado nas razões acima 

expostas, requerendo que a Comissão de Licitação retifique o Edital quanto ao 

apontado pela impugnante; 

 

b) em caso de deferimento, que haja a retificação do Edital e intimação da 

empresa acerca da Decisão no e-mail: juridico@aurorapneus.com.br. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Jaraguá do Sul/SC, 05 de março de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Francisca Coelho 

Representante Legal 
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SEXTA•FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2589 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

Protocolo: 223232670

CONTROLE: 18395426244308 CPF SOLICITANTE: 051.379.798-05 NIRE: 42206895041 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232670

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

   

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: FRANCISCA COELHO
CPF/CNPJ: 051.379.798-05
Email: franciscacoelhopartner@yahoo.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: AURORA E-COMERCE LTDA
NIRE: 42206895041

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

20217320910 4
20224077627 4
TOTAL DE PÁGINAS 8

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 183.954.262.443.08
Emissão: 26/09/2022 20:12:35

SANTA CATARINA, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
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CONTROLE: 18395426244308 CPF SOLICITANTE: 051.379.798-05 NIRE: 42206895041 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232670

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/12/2021   Data dos Efeitos 09/12/2021
Arquivamento 20217320910 Protocolo 217320910 de 09/12/2021 NIRE 42206895041
Nome da empresa CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 562455991868407
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/12/2021Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

09/12/2021

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial CATARINENSE COMERCIO DE

PNEUS LTDA
FRANCISCA COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/11/1958,
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF nº 051.379.798-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE
nº 37224151, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA 2300,
11, CENTRO, BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 88330432, BRASIL.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições
e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial CATARINENSE
COMERCIO DE PNEUS LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAMUEL
ROCHA, 11, S JUDAS TADEU, BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 88.332-410.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR;
PROMOÇÃO DE VENDAS; COMÉRCIO A VAREJO DE  PEÇAS E ACESSÓRIOS
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS  NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-
AR; PROMOÇÃO DE VENDAS; COMÉRCIO A VAREJO DE  PEÇAS E
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS  NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em
30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que ficarão
distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIO Nº de Quotas Valor Percentual

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=U6j214rb0Gqbt69dJhtbmse2FdxbbqCiHydJ0HnMFgY
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05137979805-FRANCISCA COELHO
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CONTROLE: 18395426244308 CPF SOLICITANTE: 051.379.798-05 NIRE: 42206895041 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232670

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/12/2021   Data dos Efeitos 09/12/2021
Arquivamento 20217320910 Protocolo 217320910 de 09/12/2021 NIRE 42206895041
Nome da empresa CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 562455991868407
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/12/2021Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

09/12/2021

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial CATARINENSE COMERCIO DE

PNEUS LTDA

FRANCISCA COELHO 30000 R$ 30.000,00 100 %

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00 100 %

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda
corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida  ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) FRANCISCA COELHO  que representará(ão) legalmente a sociedade e
poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

Cláusula Nona – As partes elegem o foro BALNEARIO CAMBORIU para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO



15
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2024 • ANO XI | N º 2589 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

CONTROLE: 18395426244308 CPF SOLICITANTE: 051.379.798-05 NIRE: 42206895041 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232670

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/12/2021   Data dos Efeitos 09/12/2021
Arquivamento 20217320910 Protocolo 217320910 de 09/12/2021 NIRE 42206895041
Nome da empresa CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 562455991868407
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/12/2021Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

09/12/2021

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial CATARINENSE COMERCIO DE

PNEUS LTDA
Cláusula Décima – O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como Empresa
de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
§ 4º do art. 3º da mencionada lei.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via
única.

BALNEARIO CAMBORIU, 9 de dezembro de 2021.

 FRANCISCA COELHO
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CONTROLE: 18395426244308 CPF SOLICITANTE: 051.379.798-05 NIRE: 42206895041 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232670

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 09/12/2021   Data dos Efeitos 09/12/2021
Arquivamento 20217320910 Protocolo 217320910 de 09/12/2021 NIRE 42206895041
Nome da empresa CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 562455991868407
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/12/2021Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

09/12/2021

Cpf: 05137979805 - FRANCISCA COELHO - Assinado em 09/12/2021 s 15:10:54

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20217320910

NIRE 42206895041
CNPJ 44.545.120/0001-40
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2021
SOB N: 42206895041

090 - CONTRATOEVENTO
090 - CONTRATOATO
217320910 - 09/12/2021PROTOCOLO
CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDANOME DA EMPRESA

217320910           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CONTROLE: 18395426244308 CPF SOLICITANTE: 051.379.798-05 NIRE: 42206895041 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232670

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 16/08/2022   Data dos Efeitos 16/08/2022
Arquivamento 20224077627 Protocolo 224077627 de 09/08/2022 NIRE 42206895041
Nome da empresa AURORA E-COMERCE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 374450923323545
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

16/08/2022

Req: 81200001343615 Página 1 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ nº 44.545.120/0001-40 

FRANCISCA COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/11/1958, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, CPF nº 051.379.798-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 37224151, órgão expedidor 
SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 2300, 11, CENTRO, BALNEARIO CAMBORIU, SC, 
CEP 88330432, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE nº 42206895041, com sede Rua Samuel Rocha, 11 , S Judas Tadeu Balneário 
Camboriú, SC, CEP 88332410, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o 
nº 44.545.120/0001-40, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial CATARINENSE COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial AURORA E-COMERCE LTDA. 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
JOAO PLANINCHECK, 229, NOVA BRASILIA, JARAGUA DO SUL, SC, CEP 89.252-220. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; PROMOÇÃO DE VENDAS; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social passa a ser JARAGUA DO SUL, SC. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
AURORA E-COMERCE LTDA 

CNPJ 44.545.120/0001-40 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45k9LOTLGt-etw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05137979805-FRANCISCA COELHO
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CONTROLE: 18395426244308 CPF SOLICITANTE: 051.379.798-05 NIRE: 42206895041 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232670

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 16/08/2022   Data dos Efeitos 16/08/2022
Arquivamento 20224077627 Protocolo 224077627 de 09/08/2022 NIRE 42206895041
Nome da empresa AURORA E-COMERCE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 374450923323545
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

16/08/2022

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ nº 44.545.120/0001-40 

 
Req: 81200001343615 Página 2 

 

 

DO NOME EMPRESARIAL 
 

Cláusula Primeira - A sociedade adota o seguinte nome empresarial AURORA E-COMERCE LTDA. 
 
 

DA SEDE 
 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA JOAO PLANINCHECK, 229, 
NOVA BRASILIA, JARAGUA DO SUL, SC, CEP 89.252-220. 
 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades: COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; PROMOÇÃO DE VENDAS; COMÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
 
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 
 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 09/12/2021 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 30.000 (Trinta 
Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que ficarão distribuídas entre os sócios da seguinte 
forma: 
 

SÓCIO Nº DE QUOTAS VALOR PERCENTUAL 
FRANCISCA COELHO 30.000 R$ 30.000,00 100% 

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00 100% 
 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente do país. 

 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
FRANCISCA COELHO que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 
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CONTROLE: 18395426244308 CPF SOLICITANTE: 051.379.798-05 NIRE: 42206895041 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232670

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 16/08/2022   Data dos Efeitos 16/08/2022
Arquivamento 20224077627 Protocolo 224077627 de 09/08/2022 NIRE 42206895041
Nome da empresa AURORA E-COMERCE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 374450923323545
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022Blasco Borges Barcellos -  Secretário-geral em exercício

16/08/2022

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CATARINENSE COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ nº 44.545.120/0001-40 

 
Req: 81200001343615 Página 3 

 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

 
Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
 

DO FORO 
 

Cláusula Nona – As partes elegem o foro JARAGUA DO SUL para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 
Cláusula Décima – O(s) sócio(s) declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
JARAGUA DO SUL, SC, 2 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

FRANCISCA COELHO 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AURORA E-COMMERCE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.545.120/0001-40
Certidão nº: 22700713/2023
Expedição: 25/05/2023, às 14:45:15
Validade: 21/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AURORA E-COMMERCE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 44.545.120/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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       PROCESSO LICITATÓRIO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE 

 

“DECISÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO EM FACE AO EDITAL DO 

CERTAME LICITATÓRIO PE nº. 008/2024PE EMENTA: interposto 

pela AURORA E-COMERCE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n. 

44.545.120/0001-40. 

  

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa AURORA E-COMERCE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n. 44.545.120/0001-40, 

estabelecida à Rua João Planincheck, n. 229, bairro Nova Brasília, cidade de Jaraguá do Sul/SC, 

neste ato representada por sua representante legal, Sra. Francisca Coelho, brasileira, solteira, 

empresária, inscrita no RG sob o n. 03926376973 e CPF n. 051.379.798-05, por intermédio do seu 

representante legal, interpôs impugnação em face ao edital que regulamenta o pregão eletrônico nº. 

008/2024. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Quando a Administração estabelece, no edital as condições para participar da 

licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas 

com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às 

condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da 

igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado 

pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou. 

Como bem destaca Fernanda Marinela, o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório leva a conclusão de que o edital é a lei do procedimento a que se refere, seguindo assim o 

pensamento do mestre Hely Lopes Meirelles, que pugna pela assertiva de que o edital “é lei interna da 

licitação” e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a administração que o expediu.  

Assim, o impugnante questiona se este e outros, estariam sendo impedidos de 

participar em itens que atende plenamente pelo simples fato de não possuir os demais itens 

autônomos que estão incorporados em grupo. 

Neste ponto, cabe se analisar acerca da conveniência e oportunidade que 

permeiam a decisão administrativa, que é discricionária na forma da lei, visto que há permissiva legal 

para que a aquisição seja tanto por itens ou por lote único, devendo a mesma analisar qual será mais 

eficiente.  
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O TCU já se pronunciou no sentido de que, em um caso específico, a licitação 

por lote único seria a mais eficiente para a administração: 

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação 

parcelada adotado nesse parecer utilizou uma excessiva 

pulverização dos serviços. Para cada um de cinco prédios, 

previram-se vários contratos (ar condicionado, instalações elétricas 

e eletrônicas, instalações hidrossanitárias, civil). Esta exagerada 

divisão de objeto pode maximizar a influência de fatores que 

contribuem para tornar mais dispendiosa a contratação (...) embora 

as estimativas numéricas não mostrem consistência, não há nos 

autos nenhuma evidência no sentido oposto, de que o parcelamento 

seria mais vantajoso para a Administração. Ao contrário, os indícios 

são coincidentes em considerar a licitação global mais econômica" 

(Acórdão nº 3140/2006 do TCU). 

Portanto, quando se trata de licitação com serviços diversos, os Tribunais de Contas 

entendem que a decisão de parcelar ou não o objeto da licitação depende de cada caso concreto, 

levando em conta principalmente a viabilidade técnica e econômica do parcelamento e a divisibilidade 

do objeto. O TCU, no Acórdão nº 732/2008, afirmou que “a viabilidade do fracionamento deve ser 

avaliada em cada situação, pois cada obra tem suas particularidades, cabendo ao gestor escolher a 

melhor solução no caso concreto”. 

 

"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o 

requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento 

quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, 

quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o 

administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, 

um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração 

Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico 

na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. 

Não é pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que 

dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa 

norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no 

seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação 

sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com 

a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais 

vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em que seja licitado em 

separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda 
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esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças 

isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria 

recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a 

visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste 

das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse 

motivo, deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o 

objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar 

a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido". 

Neste sentido, tem-se o posicionamento jurisprudencial: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – 

DIREITO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – PEDIDO DE 

SOBRESTAMENTO DO CERTAME – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – 

INSURGENCIA QUANTO AO AGRUPAMENTO DO SERVIÇO EM UM 

ÚNICO LOTE – ALEGAÇÃO DE RESTRIÇÃO AO CARÁTER 

COMPETITIVO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – LIMINAR 

INDEFERIDA – VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO NA 

CONCENTRAÇÃO DOS ITENS – PRESTACAO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS CORRELATOS – LIMINAR INDEFERIDA – AUSENCIA DE 

APARENCIA DE ABUSIVIDADE OU ILEGITIMIDADE DO ATO 

IMPUGNADO – DECISAO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 

Não prospera, em sede de cognição sumária, a tese de ilegitimidade 

na realização de procedimento licitatório com lote único, desde que 

os itens que o compõe apresentem correlação e exista 

fundamentação acerca da conveniência da concentração da 

prestação do serviço por um único fornecedor. A licitação destina-

se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de 

modo que os serviços contratados serão fracionados, desde que 

tecnicamente e economicamente viáveis. Inteligência dos artigos 3º 

e 21, § 1º, da Lei nº 8.666/93. Demonstrada a vantajosidade para a 

Administração na concentração dos serviços objeto do pregão em 

um único lote, não há falar, in initio litis, em abusividade da 

decisão que rejeitou a impugnação ao edital. (TJ-MT 

10226764420208110000 MT, Relator: MARIO ROBERTO KONO DE 

OLIVEIRA, Data de Julgamento: 10/08/2021, Segunda Câmara de 

Direito Público e Coletivo, Data de Publicação: 17/08/2021) 
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Desta feita, em havendo a permissiva legal, cabe a administração optar pela melhor 

forma de se conduzir a aquisição pelo certame, considerando nestes aspectos a conveniência técnica 

de que seja licitado inteiro ou dividido.  

Assim, não convindo à mesma que haja o fracionamento, nada impede que o mesmo 

seja realizado por lote único, especialmente considerando que há correlação entre os itens agrupados 

no lote, bem como se evidencia, a priori, uma fundamentação de conveniência à administração de que 

a concentração da prestação do serviço seja feita por um único fornecedor, destacando aqui, por 

exemplo, alguns problemas que geralmente são acarretados quando o fracionamento de itens 

correlatos é adotado:  

Aumento do custo do frete: ao contratar vários fornecedores para entregar diferentes 

partes do material, a administração teria que arcar com o custo do transporte de cada 

um deles, o que poderia encarecer o valor final da compra;  

Atraso na entrega: ao depender de vários fornecedores, a administração estaria sujeita 

a possíveis atrasos na entrega de algum dos itens ou lotes, o que poderia comprometer 

o cronograma e a qualidade do serviço prestado;  

Falta de material: ao dividir o material em vários itens ou lotes, a administração 

poderia correr o risco de não encontrar um fornecedor que atendesse a todas as 

especificações e exigências técnicas de cada parte do material, o que poderia gerar falta 

de material ou necessidade de substituição por outro de qualidade inferior, ou até 

mesmo o atraso de serviços que dependam de parte do material, vez que em sua grande 

maioria são correlatos e indispensáveis, entre se, para a prestação do serviço, assim, 

visa proteger a administração de eventual suspensão de serviços públicos, decorrentes 

de tal falha;  

Dificuldade de fiscalização contratual: ao lidar com vários fornecedores, a 

administração teria que realizar uma fiscalização mais rigorosa e complexa de cada um 

deles, verificando se o material entregue está de acordo com o contrato, se há defeitos 

ou danos, se há garantia e assistência técnica, etc. Isso poderia demandar mais tempo e 

recursos humanos da administração acarretando em maior dispêndio e 

consequentemente desperdício de recursos da máquina pública. Assim, o gestor deve 

agir dentro da discricionariedade e zelando pelo melhor interesse público, e não 

particular. 

 Ou seja, todos esses elementos devem ser considerados pela administração na 

adoção da forma de fornecimento de material, de modo a analisar a condução do certame, e a adoção 
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da aquisição por lote único já que vem sendo já assim aplicado e funcionando pela secretaria 

municipal. 

CONCLUSÃO  

É o quanto basta relatar. Passo a DECISÃO: 

Sendo assim, com base em todo o exposto, elencamos ser não só uma faculdade, 

como uma obrigação moral e legal da administração pública, rever seus atos quando não estiverem 

estes totalmente atrelados a legalidade e ou ao interesse do ente público, o que não se verifica no 

caso em análise.  

Assim, primeiramente, levando em conta o quantum arguido na presente 

impugnação, não se verifica existência de inconsistência no instrumento editalicio.    

Ante o exposto, recebo o presente recurso vez que tempestivo, para em seu mérito 

julga-lo IMPROCEDENTE, mantendo assim in totum o conteúdo do instrumento editalicio e a 

consequente data de abertura da sessão pública.   

 

Urandi – Bahia, 08 de março de 2024. 

 

              

 

             

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                                            Pregoeira 

                                  DECRETO Nº 040/2023 
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RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 003/2024 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; e a Leis Federais n.º 14.133/21, e o processo de 

Credenciamento n.º 003/2024, e:  

 

Considerando o período para Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de 

serviços de saúde de Médicos, Exames Laboratoriais, Exames de Imagens, Fisioterapeutas, 

Fonoaudiologia e Consultas na área de psicologia no Hospital Municipal Padre Antônio Manoel da 

Rocha, Unidades Básicas de Saúde da Familia, Centro de Fisioterapia e Sec. Municipal de Assistencia 

Social, para atendimento aos pacientes deste Município de Urandi – Bahia, publicado em 

27/02/2024 e que estende-se até 30/11/2024; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a inviabilidade de 

competição, bem como a remuneração por valores previamente tabelados pela Secretaria Municipal 

de Saúde;  

 

Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda do serviço desta Chamada, 

desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições da administração pública; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública de Urandi de ofertar atendimento de saúde a 

todos os serviços que compõem a Rede Básica de Saúde e na Estratégia da Saúde em Família; 

 

Considerando a Ata da Agente de Contratação Direta nomeada pelo Decreto n.º 040/2023. 

 

Torna Público, que fica Credenciado o candidato infra-relacionado, para a prestação de serviços de 

saúde de exames laboratoriais destinados aos pacientes deste Município de Urandi – Bahia, em 

processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 003/2024 de 27 de fevereiro de 2024: 

 

Inscritos e Credenciados para adjudicação e Homologação, em ordem de entrega: 
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N.º Nome Completo CRM/CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs 
Data da Análise 

01 
LABORATÓRIO DE ANALISE 
CLINICA DIAS S/S LTDA. 

11.584.313/0001-50 28/02/2024 28/02/2024 

02 LEAL E SOUZA S/S LTDA. 15.096.000/0001-04 28/02/2024 28/02/2024 

03 
SAMA LABORATORIOS CLINICOS 
LTDA. 

21.784.967/0001-44 28/02/2024 28/02/2024 

04 
LABORATÓRIO DE ANALISE 
CLINICA DAVID. 

17.466.746/0001-98 28/02/2024 28/02/2024 

05 
PREMIUMLAB LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA. 

43.174.095/0001-72 28/02/2024 28/02/2024 

                                                                                                                    
 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 28 de fevereiro à 

30 de novembro de 2024 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves 

Santana, 57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 28 de fevereiro de 2024. 

 

  

 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 
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